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proponente Tiago Almeida/DE$

cÂmnnn MUi{iotPÂL DE cAScAVEL
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.
Protocolo

INDICO, nos teÍmos que Íegem o art. 743 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Poder Público Municipal, peÍante a Secretaria de Serviços e

Obras Públicas, que seja reahzado estudo de viabüdadepara o Íecape asfáltico da Rua Paulo
Bevilaqua, no Bairro Santa Feücidade.

É a Indicação. SaIa das Sessões.

Cascavel,20 de setembro de2027.

Tiago

Justificação

Â Rua mencionada acima, esá completâmente intransitável, devido aos

buracos na vía, porém, por mais que peçamos tapa buracos com frequência, em poucos
meses a situação volta a aconteceÍ.

Acreditamos que, nesta situação, o recape asfáltico setia a melhot solução
paÍa os coÍrstantes problemas, visto que, o asfalto iâtem mútos anos de uso.

Na cettez^ de contat com vosso pÍonto atendimento, desde iâ
agradecemos e nos colocamos a disposição p^ra trabalharmos iuntos em ptol do
desenvolvimento do município de Cascavel.
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